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          PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS

Procuradoria Geral
Praça Raul Soares, 20 centro – CEP: 36.600.000.

Ofício 06/PGM/2021                                                       
Bicas, 17 de Março de 2021.

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei “dispõe sobre a abertura de Créditos Adicionais Suplementares com a fonte de recursos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Anterior.” 




Excelentíssima Senhora Presidente,

 

Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei dispõe sobre a abertura de Créditos Adicionais Suplementares com a fonte de recursos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Anterior, para apreciação e consequente aprovação desta Egrégia Câmara Municipal de Bicas.

Assim, na certeza de sermos atendidos, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários e despedimo-nos com os respeitos de costume.

Atenciosamente,

HELBER MARQUES CORRÊA
Prefeito Municipal

Excelentíssima Senhora

MELISSA TERRA AGRELLI MATTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de Bicas       

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI

 
Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal

 
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei, que “dispõe sobre a abertura de Créditos Adicionais Suplementares com a fonte de recursos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Anterior.”

A finalidade deste projeto está em permitir que o chefe do poder executivo possa abrir créditos adicionais suplementares às dotações vigentes no orçamento do Município de Bicas, com base na fonte de recursos do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, com base no inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei federal 4.320/1964. Seguindo junto ao projeto de lei o Anexo I, com a tabela do demonstrativo do superávit apurado no balanço patrimonial.


Desta forma, visando possibilitar a aprovação do Projeto de Lei e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

 
  Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

             Atenciosamente,

HELBER MARQUES CORRÊA
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Através desta encaminho a Vossa Excelência para apreciação desta egrégia Câmara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei, que “Dispõe sobre a abertura Créditos Adicionais Suplementares com a fonte de recursos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Anterior”.

O projeto se faz necessário tendo em vista a existência de recursos expressivos poupados no exercício anterior, que precisam ser inclusos na execução orçamentária desse ano, evitando utilização indevida de anulações de dotações que, na prática, serão necessárias até o encerramento desse exercício financeiro.

Note-se, oportunamente, que a pré-autorização para abertura de créditos adicionais suplementares concedida na Lei Orçamentária Anual de 2021 não atinge esses recursos poupados, uma vez que ela tem como base apenas as doze parcelas das despesas fixadas para o exercício financeiro em curso. 

Por esse motivo, a técnica aqui pretendida, visa, inclusive, minimizar a necessidade de solicitações aleatórias de aumento do percentual autorizado para abertura de créditos suplementares, constantes da Lei Orçamentária Anual de 2021.

Dessa forma, solicito a Vossa Excelência, após recebido, que remeta este Projeto de Lei, para análise e votação dos demais membros desta Casa.

Bicas, 17 de março de 2021.

Helber Marques Corrêa

Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI Nº _____/2021

“Dispõe sobre a abertura Créditos Adicionais Suplementares com a fonte de recursos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Anterior.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BICAS, MG, no uso das atribuições que lhe confere Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica Municipal, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares às dotações vigentes no Orçamento do Município de Bicas/MG, com base na fonte de recursos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Anterior, com base no inciso I do parágrafo 1° do artigo 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, conforme tabela no anexo único do presente projeto.

Parágrafo único. Os créditos adicionais suplementares serão abertos para atender, exclusivamente, ao objeto de suas vinculações, conforme parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bicas, 17 de março de 2021.
Helber Marques Corrêa

Prefeito Municipal
